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AT OS DO PODER EXECUTIVO

INSTITUT O DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA  E EXTENSÃO
RURAL  DO PIAUÍ – EMA TER
DECRETOS DE 05 DE OUTUBRO DE 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das
atr ibuições que lhe confere o inciso V, do art .  102, da
Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, DE OFÍCIO, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de
1994,

ADALBER TO DO NASCIMENT O FILHO , do Cargo em
Comissão, de Diretor-Geral, do Insti tuto de Assistência
Técnica e Extensão Rural do Piauí, com efeitos a partir de 05
de Outubro de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da
Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do
art. 10, da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

FRANCISCO GUEDES ALCOFORADO FILHO ,  para
exercer o Cargo em Comissão, de Diretor-Geral, do Instituto
de Assistência Técnica e Extensão Rural do Piauí, com efeitos
a partir de 05 de Outubro de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das
atr ibuições que lhe confere o inciso V, do art .  102, da
Constituição Estadual,

R E S O L V E tornar sem efeito o decreto datado de 05 de
Outubro de 2010 que exonera ADALBER T O DO
NASCIMENTO FILHO , do Cargo em Comissão, de Diretor-
Geral, do Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural
do Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atr ibuições que lhe confere o inciso V, do art .  102, da
Constituição Estadual,

R E S O L V E tornar sem efeito o decreto datado de 05 de
Outubro de 2010 que nomeia FRANCISCO GUEDES
ALCOFORADO FILHO , para exercer o Cargo em Comissão,
de Diretor-Geral,  do Inst i tuto de Assistência Técnica e
Extensão Rural do Piauí.

FUNDAÇÃO CENTRO DE PESQUISAS ECONÔMICAS E
SOCIAIS DO PIAUÍ
DECRETO DE 05 DE OUTUBRO DE 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da
Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do
art. 10, da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

FRANCISCO GUEDES ALCOFORADO FILHO ,  para
exercer o Cargo em Comissão, de Assessor Técnico III ,
símbolo DAS-4, da Fundação Centro de Pesquisas Econômicas
e Sociais do Piauí, com efeitos a partir de 05 de Outubro de
2010.

SECRETARIA  DE EDCUCAÇÃO E CULTURA
DECRETO DE 27 DE SETEMBRO DE 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das
atr ibuições que lhe confere o inciso V, do art .  102, da
Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, A PEDIDO, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

CARLOS EDUARDO BENVINDO DE SOUSA MARTINS, do
Cargo em Comissão, de Assessor Técnico II, símbolo DAS-3,
da Secretaria de Educação e Cultura, com efeitos a partir de
27 de Setembro de 2010.

OF.  1230 a 1232

PORTARIAS E RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
 UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ - UESPI

 GABINETE DA REITORIA

PORTARIA  Nº 1355, de 01 de outubro de 2010.

O Reitor, no uso das atribuições legais que lhe confere
o Artigo 60, Inciso XVI, do Estatuto da Universidade Estadual
do Piauí,  combinado com os Art igos 164 e 169 da Lei
Complementar nº 13/1994,

RESOLVE:

I - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para
apurar situação irregular  do  Professor Dr.  ESTÁCIO ALVES
DOS SANTOS,   matrícula   15854-79, lotado no Campus
“Jesualdo Cavalcanti”, em Corrente, conforme os autos do
Processo nº 07706/10.

II - Constituir Comissão de Processo Administrativo
Disciplinar composta pelos seguintes Professores:

• Doutor Adriano da Silva Almeida -  Presidente
• Mestre Raimunda Maria da Cunha Ribeiro-  Membro
• Mestre Josiane Silva Araújo - Membro

III - Fixar o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da
data da primeira reunião dos seus membros, para apresentação
de relatório conclusivo.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

CARLOS ALBER TO PEREIRA DA SILVA
Reitor

OF.  105


